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POR UM NOVO TEMPO

LEI N" 28-19 de de iulho de 2021.

"Dispõe sobre a denominação da Rua 03 do loteamento Jardim São Gabriel, Monte Mor - SP, e

dd o utras providências".

(Autoria: Vereador Professor Fio).

EDMLDO ANTÔN|O BRISCHI, Prefeito do Município de Monte Mor SP. no uso de suas

atribuições legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. l" - Passa a denominar-se oficialmente "Rua Ernesto Ludovico da Silva". a Rua 03 do

loteamento Jardim São Gabriel, Monte Mor - SP.

Art.2o - Fica o Poder Executivo autorizado a confeccionar placa de identificação da referida rua.

Art. 3'- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

P ITURA DO MTTNICIPIO DE MONTE MOR, 06 de julho <le 2021.

EDIVALDOAN
Prefeito

TONIO BRISCHI

Registrada em livro próprio, publicada no Diário OJiciol do Município e afuoda em local de

costume do Paço Municipal, na dalo supra.
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